
PROJETO DE LEI Nº 108/2003

de 02 de outubro de 2003.

“Reajusta o valor do Vale Compra Alimentos concedido aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo e dá outras providências”. 

Art. 1º O Vale Compra Alimentos concedido aos servidores do Poder Legislativo, ativos e inativos, através da Lei nº 4.362, de 26/02/2003, alterada pela 
Lei nº 4.412, de 12/08/2003, passará a ter o valor de R$120,00 (cento e vinte reais) mensais. 
Art. 2º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer face a despesa contida no art. 1º. desta lei, obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Código
	Proj/Ativ
	                          Especificação
	Valor R$

	01
	
	                     Câmara Municipal
	

	010100
	
	                      Corpo Legislativo
	

	010310001002
	043
	                 Vale Compra Alimentos
	5.000,00

	3.3.90.00
	
	                     Aplicações Diretas
	5.000,00


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, constante do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue:

	Código
	Proj/Ativ
	                          Especificação
	Valor R$

	01
	
	                     Câmara Municipal
	

	010100
	
	                      Corpo Legislativo
	

	010310001002
	002
	                 Manutenção da Unidade
	5.000,00

	4.4.90.52
	
	      Equipamento e Material Permanente
	5.000,00


Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2003. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 02 de outubro de 2003.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

Vereador Joel Divino dos Santos

Presidente
Vereador Luiz Alberto Bueno                              Vereador Reinaldo Mendonça Moreira

1º. Secretário                                                                2º. Secretário

PROJETO DE LEI Nº 108/2003

de 02 de outubro de 2003

JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei objetiva reajustar o valor do Vale Compra Alimentos concedido aos servidores do Poder Legislativo, passando o valor do referido benefício de R$ 60,00 (sessenta reais) para R$120,00 (cento e vinte reais), com seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2003.


Embora tal reajuste não destine-se a solucionar defasagem do poder aquisitivo dos salários, acumulada ao longo dos anos, permitirá que os servidores, possam, de alguma forma, minorar seus efeitos. 


Esperando contar com o bom senso dos Vereadores desta Casa, apresentamos a proposta e aguardamos sua aprovação.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 02 de outubro de 2003.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

Vereador Joel Divino dos Santos

Presidente
Vereador Luiz Alberto Bueno                                           Vereador Reinaldo Mendonça Moreira

                   1º. Secretário                                                                                 2º. Secretário

TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU E EMPRESA FORNECEDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

Pelo presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, situada à Praça Comendador Emílio Peduti, nº. 112, em Botucatu/SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 091.096.235/0001-91, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Joel Divino dos Santos, brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.535.508 e do CPF/MF sob nº. 543.126.718-43, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................., sediada na cidade de Botucatu, à Rua ........................................., nº. .....,  devidamente inscrita no CNPJ sob nº. ................................, Inscrição Estadual nº ................................, neste ato  representado por .........................................................,  portador do RG nº ...........................e do CPF/MF nº ............................, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, devidamente autorizado através da Lei nº. 4.362 de 26 de fevereiro de 2003 com as alterações da Lei 4.412 de 12 de agosto de 2003, e da Lei nº .............,  têm entre si, justo e avençado o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: – Nos termos da Cláusula segunda do contrato, item 2.1, o valor do Vale Compra Alimentos fica reajustado para R$ 120,00 (cento e vinte reais), a partir de 01 de outubro de 2003. 

CLÁUSULA SEGUNDA: - Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do Contrato aqui aditado.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu,  ..... de ........................ de 2.003

____________________________
_______________________________

Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS 
 CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU       


                   Contratante 


 
            Contratada
TESTEMUNHAS:

1- ______________________________        2- ________________________________

_____________________________

Assessoria  Técnica Jurídica

da Câmara Municipal

